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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal implantar uma 
campanha educativa com o Tema “Respeite o 
Limite” no trânsito.  

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 
desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 
Prefeito Municipal implantar uma campanha educativa com o Tema “Respeite o 
Limite” no trânsito Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade 
competente. 

Assunto:  Acessibilidade/Mobilidade Urbana 

JUSTIFICATIVA: 

Diante do aumento significativo de ocorrências relacionadas ao excesso de 
velocidade no município de Indaiatuba, torna-se fundamental a adoção de 
medidas preventivas voltadas à educação no trânsito. O desrespeito aos limites 
de velocidade é um dos principais fatores que contribuem para acidentes, muitas 
vezes com consequências graves ou fatais. 

A campanha “Respeite o Limite” tem como proposta promover ações educativas, 
especialmente junto aos jovens e novos condutores, incentivando uma condução 
mais responsável e segura. Entre as ações sugeridas, destacam-se palestras 
em escolas municipais e particulares, distribuição de materiais informativos, 
campanhas em redes sociais e a instalação de sinalização educativa em pontos 
estratégicos da cidade. 

Além disso, a iniciativa poderá contar com parcerias entre as secretarias 
municipais, a Guarda Civil, órgãos de trânsito e instituições de ensino, ampliando 
seu alcance e efetividade. 

Assim, investir em educação e conscientização é essencial para a construção de 
um trânsito mais seguro em Indaiatuba, preservando vidas e promovendo o 
bem-estar de toda a população. 

        
Sala das Sessões, em 16 de abril de 2026. 

Luiz Alberto “Cebolinha” Pereira 

Vereador 
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